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REFERENDA O CONVÊNIO
N® 2151/2001, CELEBRADO ENTRE
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
MORÃO E A UNIÃO FEDERAL.
através DO MINISTÉRIO DA SAÚDE,
DATA E OBJETIVO QUE ESPECIFICA.
(Ofício n® 148/2002 - DAOSM/SEFAD.,
do Poder Executivo).

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu. Presidente do
Poder Legislativo, Vereador Izael Skowronskl. promulgo a
seguinte RESOLUÇÃO:

Art 1" Fica referendado o CONVÊNIO N° 2151/2001,
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPO MORÃO E A UNIÃO FEDERAL. ATRAVÉS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, em 26 de dezembro de 2001. tendo
como objeto, apoio técnico e financeiro no valor de
R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais), para
aquisição de equipamentos e materiais permanentes para
unidade de saúde - Campo Mourão - PR. visando o
fortalecimento do Sistema Único de Saúde - SUS, mediante
cláusulas que especificam.

'Ãrt:_2! Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua
publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 14
de outubro de 2002,

Izael Skowronskl - Presidente
Juvenal Vieira -1® Secretário
José Turozi - 2® Secretário %
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RESOLUÇÃO N.° 055/2002

REFERENDA O CONVÊNIO N° 2151/2001, CELEBRADO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MORÃO E A
UNIÃO FEDERAL, ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE,
DATA E OBJETIVO QUE ESPECIFICA. (Ofício n° 148/2002 -
DAOSM/SEFAD., do Poder Executivo).

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e
eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador Izael Skowronski, promulgo a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. 1° Fica referendado o CONVÊNIO N° 2151/2001, CELEBRADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MORÃO E A UNIÃO FEDERAL, ATRAVÉS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, em 26 de dezembro de 2001, tendo como objeto, apoio técnico e
financeiro no valor de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais), para aquisição de
equipamentos e materiais permanentes para unidade de saúde - Campo Mourão - PR,
visando o fortalecimento do Sistema Único de Saúde —SUS, mediante cláusulas que
especificam.

Art. 2° Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, 14 de outubro de 2002.

/CPX.

Fj' ^
2° Secre
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 055/2002

REFERENDA O CONVÊNIO N° 2151/2001, CELEBRADO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MORÃO E A
UNIÃO FEDERAL, ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE,
DATA E OBJETIVO QUE ESPECIFICA. (Ofício n° 148/2002 -
DAOSM/SEFAD., do Poder Executivo),

De conformidade com o inciso XIU, do artigo 72, combinado com o artigo 118,
do Regimento interno deste Poder Legislativo, apresentamos à apreciação das comissões
competentes, o seguinte PROJETO DE RESOLUÇÃO:

Art. 1° Fica referendado o CONVÊNIO N° 2151/2001, CELEBRADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MORÃO E A UNIÃO FEDERAL, ATRAVÉS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, em 26 de dezembro de 2001, tendo como objeto, apoio técnico e
financeiro no valor de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais), para aquisição de
equipamentos e materiais permanentes para unidade de saijde - Campo Mourão - PR,
visando o fortalecimento do Sistema Único de Saijde - SUS, mediante cláusulas que
especificam.

Art. 2® Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 24 de abril de 2002.

/CPX.

eside

v^naKViwa
Secretario

sé Turozi

° Secretário



///Campo Mourão •Cidade Escola

Ofício n" 148/2002 - DAOSM/SEFAD

Campo Mourão, 18 de março de 2002.

Senhor Presidente,

Para referendum desse Egrégio Legislativo, de acordo com o artigo
17, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, encaminhamos:

CONVÊNIO N° 2151/2001

PARTES: União Federal, através do Ministério da Saúde e a Prefeitura
Municipal de Campo Mourão.

OBJETO: Apoio técnico e financeiro para aquisição de equipamentos e
materiais permanentes para unidade de saúde - Campo Mourão -
PR, visando ao fortalecimento do Sistema Único de Saúde - SUS.

VALOR: R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais). —

VIGÊNCIA: 360 dias contados da data de assinatura.

DATA DE ASSINATURA: 26 de dezembro de 2001.

:i(isaineiite

Mauillo Tezelli

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Izael Skowronski
Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

provoco^

RUA BRASIL, 1487 • CAMPO MOURÃO • PARANÁ - CAIXA POSTAL420 • CEP 87 301-140
tel.:(044)822-1144- FAX:(044) 8221554 • CGCCMF)N° 75.904.524/0001-06

e-mail: prefeitura@:ampomourao.com.br
home-page:http:/W ww.campomourao.com.br



./ CONVÊNIO N° 2151/2001

Termo de Convênio que entre si celebram a União
Federal, através do Ministério da Saúde e ofa)
PREF MUN CAMPO M0UR.\0, ESTADO IX)

PARANA, visando a fortalecer o Sistema Único de
Saúde - SUS.

A U'NIÃO FEDERAL, por intermédio do Ministério da Saúde, inscrito sob o
CNPJ/MF n® 00.530.493/0001-71, doravante denominado simplesmente CONCEDENTE, situado

^ na Esplanada dos Ministérios, Bloco G, Edifício Sede, em Brasília/DF, neste ato representado pelo
^ seu SECRETARIO EXECUTIVO, Dr. BARJAS NEGRI, nomeado pelo Decreto de 18/12/96.

publicado no Diário Oficial da União de 19/12/96, conforme competência que lhe foi delegada
pela Portaria/MS 2.886, de 04/06/98, publicada no Diário"Oficial da União de 05/06/98.
portador do RG n® 5125223, expedido pela SSP/SP e CPF/MF n'' 611.264.978-00, e o(a) PREF
MUN CAMPO MOURAO, -inscrito no CNPJ/MF sob o n" 75.904.524/0001-06, doravante
denominado(a) simplesmente CONVENENTE, situado(a) na RUA BRASIL - 1487, neste ato
representado(a) por seu(ua) PREFEITO^ TAUILLO TEZELLI, ponador(a) do RG n° 1431844.,
expedido pela SSP.^TR, e inscrito(a) no CPF/MF sob o n® 234.841.109-10, considerando a
necessidade de descentralização de programa de trabalho mediante a conjugação de recursos em
ação conjunta e integrada, cujos interesses sejam comuns e coincidentes, consoante o disposto no
Processo n" 25023.000514/2001-17, resolvem celebrar o presente Convênio, sujeitando-se os
partícipes, no que couber, aos termos das disposições da Lei n'' 8.666, de 21.06.93, com suas
alterações; do Decreto n® 93.872, de 23.12.86; do Decreto n® 20, de 01.0.91: das Leis n°s 9.995,
de 25.07.2000 e 10.171, de 05.01.2001; da Lei Complementar n°. 101, de 04.05.2000; da
Instrução Normativa n® 01, de 15.01.97, da Secretaria do Tesouro Nacional/^MF; da Portaria;'MS n"
270, de 06.04.99, do Ministério da Saúde, com suas alterações e demais normas regulamentares da
matéria, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto dar apoio técnico e tlnanceiro para
AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA UNID.^E DE
SAÚDE - CA^/IPO MOURAO - PR, visando ao fortalecimento do Sistema Único de Saúde -
SUS.

CLÁUSULA SEGL-NDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

I - O CONCEDENTE compromete-se a:

(Nünuíi tprovada pda Coasuiuna iuriâca anavó Jo Proccuo a*i5O0O.O:!Ol3.:oOI-j:) ^
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1.1- Transferir os recursos e tinanceiros para execução do objeto deste
Convênio na tbrma do Cronograma de Desembolso aprovado,
observada a sua disponibilidade tinanceira.

1.2- Acompanhar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e prestar
assistência técnica na execução deste Convênio, diretamente ou
através de seus órgãos e entidades; e

1.3- Analisar e aprovar as Prestações de Contas da aplicação dos
recursos do CONCEDENTE alocados ao Convênio.

II - O CONVENENTE compromete-se a:

2.1- Executar direta e indiretamente, nos termos da legislação
pertinente, os trabalhos necessários a consecução do objeto de que
trata este Convênio, observando sempre critérios de qualidade
técnica, custos e prazos previstos;

2.2- Aplicar os recursos recebidos do CONCEDENTE e os
rendimentos auferidos nas aplicações tinanceiras, exclusivamente

^ na consecução do objeto pactuado;

2.3- Registrar em sua contabilidade analítica os atos e tatos
administrativos de gestão dos recursos alocados a este Convênio;

2.4- Prestar contas dos recursos alocados pela CONCEDENTE e dos
rendimentos das aplicações financeiras, conforme a Cláusula Nona
deste instrumento, nos termos da legislação vigente;

2.5- Manter arquivada a documentação comprobatória das despesas
realizadas, devidamente identificada com o número do Convênio,
ficando à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo
prazo de 05 (cinco) anos, contados da aprovação da prestação ou
tomada de contas, do gestor do órgão CONCEDENTE, relativa ao
exercício da concessão;

2.6- Apresentar ao CONCEDENTE relatórios de gestão da execução
deste Convênio na forma da legislação peninente e nos periodos
estabelecidos;

2.7- Propiciar, em local adequado, os meios e condições necessárias
^ para que oCONCEDENTE possa exercitar oestabelecido no item

1.2;

2.8- Permitir o livre acesso de servidores do Sistema de Controle
Interno ao qual esteja subordinado o CONCEDENTE. a qualquer
tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta e
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão do
fiscalização e auditoria;

2.9- Arcar com quaisquer ônus de namreza fiscal, trabalhista,
previdenciária ou social, acaso decorrente da execução deste
Convênio;

2.10- Promover as licitações que forem necessárias para a aquisição de
materiais ou insumos a serem utilizados na execução do objeto
avençado, de acordo com a legislação específica;

2.11- Restituir o valor transferido pelo CONCEDENTE acrescido de
juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com
a Fazenda Nacional, a partir da data de seu recebimento, nos
seguintes casos:

2
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2.1 l.l . Quando não for executado, oobjeto da avença, ressalvadas
as hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovadas;

2.11.2 - Quando nao for apresentada, no prazo estabelecido, a
contas, salvo quando decorrente de cà.so

íortuito ou força maior, devidamente comprovado' e

STdV'SS?DE,SE'°'~'°
2.12.1- Em caderneta de poupança de instituição oficial se a
, p, 'suai ou superior aum mésl e!
" Em tundo de aplicação de curto prazo, ou operação demercado aberto lastreada em titulo da dívida públicaq-do^ sua utilização estiver prevista pa^a "JÍS

CLaüSüLA terceira . RECURSOS FINANCEIROS

(CENTO?^ESSE^a!S^AIS^ no valor de RS 160.000,00seu Orçamento. no^íTs ^flefim
discriminação abaixo: 0-Í7I, de 0:).01.2001, conforme

Progra^-na Trabalho
10.302.0004.1823-.3906 htsloOOOOO N. Despesa

'Í4.40.42
N"E.T.oer.ho
403245 Valor

160.000,00

EDOIS xVni. RE.MSX^n^^wcS^^O^nri^^^ recursos no valor de RS 32.000,00 (TRINTA
de25/07/2000. "o seu Orçamento, nos termos da Lei n» 999Í
cláusula QUARTA -DA LIBER.AÇÃO DOS RECURSOS

favor do CONVENSTE,^°S'IontnSÍr a'b^^ Cláusula Terceira, empresente .nstrumento, onde serão movimentStVr^Td^SsSo ^

dos recursos alocfdoTfcÍntTTmrpêlo ScEDE '̂tf^""%^°' ^ '̂'̂ VENEXTE,
Clausula, ressalvada as situações exceLinn,,^ ? T descrita no "caput" desta />para Í5m de adoção de medidas àre^tózação justificadas ao COi\CEDE.\TE /



... ... Segundo - O pagamento da iraponância referida far-se-á, apóspublicaçao deste Convento, de acordo com oCronograma de Desembolso do Plano do Trabalho
.Aprovado, que integra este instrumento, observada asua disponibilidade financeira

pelo CONCEDFNtI'̂ '̂ '̂ " Terceiro - Aausência de prestação de contas no pra2o estabelecido
sutequenS. ° das liberações

CONCFnF\-Tir ^ otirigatória a restituição pelo CONVENn.NTE ao
no Dra7n im ' ®eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos da aplicação financeiraprazo improrrogável de ate 30 (trinta) dias após aconclusão ou extinção deste Convênio.

esta Cláusula oCOi^NENtÍ dJ^ de que trata
Público Fe^rkl declara nao estar inadimplente ou em mora com oServ^iço

CLÁUSULA QULNTA -DO PLANO DE TRABALHO

o Plano de ° atingimento do objeto avençado, obriaa-se acumprir
integrante deste instrumento! ^dj£í^"ente'2°sLÍ ° ^

(trinta) dias. ao cSToE^ro^^íe^R '̂ 0 '̂̂ '.ENTE encaminhar, no prazo de 30
Trabalho Aprovado. ' correspondentes ao Plano de

areformulação do^Pltl^/^rT^u °' ^•''"P='°"''l"'ente, admitir-se-á ao órgão executor prop,;r
daSÍda etcS fisicotnf enceirleL
aprovada pela autori^Hí. l ^ '1'̂ ® previamente apreciada pela unidade técnica e
m'uLçado Íbjetd P«'° -"do vedada a

^ que sua execucão^comníTenH^^T"^" ' ° integrará oPlano de Trabalho, sempre
elementos aue defina fnh ° engenharia, entendido como tal oconjunto de
eSSicío seLdÍT ' ® ^^«'nativa de seu custo ei^o deexecução, segundo as respectivas fases ou etapas, bem como aavaliação de seu objeto

presente instrumento'!';^^^"''"" ' ° CONVENENTE se compromete aconcluir oobjeto do
sejam insuficientes. ' Propnos, caso os recursos transferidos pelo CONCEDENTE

responsável pelo SLÍaíÍiÍV'CONCEDExNTE, na qualidade de
relevante que " execução, no caso de paralisação ou de fato
saúde. ncorrer, de modo aevitar adescontinuidade de prestação de ser\ iço a



CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINAi\CEIR.A

As faturas, notas fiscais, recibos e outros documentos de despesas, relativas à
execução físico-financeira do objeto avençado, deverão ser emitidos cm nome do
CONVENENTE ou do EXECUTOR, se for o caso, devidamente identificados com o número
deste Convênio.

despesas com:
Parágrafo Primeiro - Não poderão ser pagas, com recursos do Convênio,

a. data anterior ou posterior à vigência da execução física-financeira do
Convênio;

b. pag^ento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer
espécie de remuneração adicionai a servidores em atividade ou que
pertençam aos quadros de órgãos ou de entidades da Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que
estejam lotados ou em exercício em qualquer estrutura vinculada aos
partícipes;

c. taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive ;is
referentes apagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

d. taxa de administração, gerência ou similar;
e. clubes, associações de seividores ou quaisquer entidades congêneres:
f. finalidade diversa da estabelecida no Convênio; e
g. publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação

social, em que não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

. 1 • . , , Segundo - Deverá ser mantida, obrigatória e permanentemente, emocal visível, sob pena de imediata suspensão de liberação dos recursos, placa identificadora nos
termos do paragrafo pnmeiro, do artigo 37, da Constituição Federal

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

. Toda equalquer alteração ao presente Termo de Convênio, exceto no tocante aoseu Objeto, sera processada mediante a firmaoira de Termo Aditivo.

CLÁUSULA OITAVA -DA VIGÊNCIA EPRAZO DE EXECUÇÃO

presente Convênio terá vigência de 360 (TREZENTOS ESESSENTA DL\S)
1^, da data de sua assinatura, correspondendo ao prazo de execução físico-

tinanceira de jOO (TREZENTOS DIAS) dias ede mais 60 (SESSENTA) dias para orestacão de
contas.

, . Paragrafo Primeiro - Avigência deste instrumento poderá ser prorrogada oualterada, por meio de Teimo Aditivo Simplificado de Prorrogação de Prazo, celebrado de comum
acor oentre os partícipes, desde que não implique em modificação do objeto aprovado.

(Mmuu i9rava.ia peU Consuitona iundicatoavé do ProcoM a* 25000 02I0|}:001.3:) ^
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^ . . Parágrafo Segundo - Quando houver atraso na liberação dos recursos a
;vigência será prorrogada "de oficio" pelo Ordenador de Despesa do CONCEDENTE, no limite

f exato do período de atraso verificado.

Parágrafo Terceiro - As prorrogações de vigência de que tratam os paráiiratos
anteriores aplicar-se-ao apenas em relação ao prazo de execução fisico-fmanceira. que" será
sempre, acrescido dos 60(SESSENTA) dias para aprestação de contas.

... ,. Quarto - Quando necessária a prorrogação de vigência do Convênio
® tido deverá, ser apresentada com a antecedência mínima de

ítiTcativa Ssico-financeiro, acompanhada da devida

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL EFINAL

desembolsos liberação dos recursos ocorrer em 03 (três) ou mais parcelas oua terceira ficara condicionada à apresentação de prestação de contas
parcial composta da documemaçao especificada nas alíneas "d"; "e" a'"h^^e "k"" se for ocaso no
nSf demonstrando^o cumprimento da etapa ou'fce referlVàprimeira parcela ou desembolso financeiro liberado, eassim sucessivamente.

finanrwrr. Primeiro -'Após a aplicação da última parcela ou desembolso
H a prestação de contas final relativa ao total dos recursos recebidoscomposta das peças enumeradas no Parágrafo Quarto desta Cláusula..

financeiro a ultrapassaro exercício

anceiro pendente, nao sendo necessáno juntar adocumentação já apresentada.

força deste final dos recursos recebidos por
foíSli: devera ser acompanhada das peças constitutivas descritas da seguiL

a. Relatório do Cumprimento do Objeto;
b. Cópia do Plano de Trabalho;
c. Cópia do Termo de Convênio, Portaria ou Ternio Simplificado de

Convênio, com as respectivas datas de publicação;
d. Relatono de Execução Físico-Financeira eDemonstrativo da Receita e

Despesa, evidenciando:

- os recursos recebidos;

- a contrapartida;

os rendimentos da aplicação financeira;

(Minua pela CMor.» Juridic* «nv« do ft«cuo a- :yoOO.o:iOU,:!OOI.j;) ^

u.LLii!iiTo»iw.



e. Relação de pagamentos:

f. Relação de Bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos
do CONCEDENTE, quando for o caso;

g. Extrato da conta bancária específica do período do recebimento da l''
parcela até o último pagamento;

h. Conciliação Bancária, quando for o caso;

i. Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, quando for o caso;

j. Comprovante de recolhimento do saldo de recursos recebidos do
CONCEDENTE, à conta e forma indicada pelo CONCEDENTE; e,

k. Cópia dos despachos adjudicatórios e homologatórios das licitações
realizadas ou justificativa para sua dispensa ou inexigibilidade. com o
respectivo embasamento legal, quando CON'VENENTE penencer a
Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS BENS RE>LAi\ESCENTES

Os bens materiais e equipamentos adquiridos, produzidos ou construídos com
recursos oriundos deste Convênio, e remanescentes na data de sua conclusão ou extinção, serão de
propriedade do CONVENENTE, respeitando o «disposto no an. 15, item fV, do Decreto n®.
99.658/90, e demais normas regulamentares.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O CONCEDENTE, providenciará, como condição de eficácia, a publicação
deste Convênio, em Extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês subsequente
ao de sua assinaoira, devendo esta ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, a contar daquela data.
conforme disposto no parágrafo primeiro, anigo 61, da Lei n°. 8.666/93, e an. 17, da Cs 01/97.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA DENTJNCIA E RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser denunciado por qualquer dos panicipes, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou a qualquer tempo, em face da superveniência de
impedimento legal que otome formal ou materialmente inexeqüível, erescindido de pleno direito
no caso de infração aqualquer uma das cláusulas ou condições nele estipuladas, especialmente no
tocante a:

a. Falta de prestação de contas parcial e final no prazo estabelecido, sem
justa causa; e

b. Utilização dos recursos em finalidade diversa daquela prevista no objeto
do Convênio.

>Miuiu<prov'Wa peu Cotuulioni iumüca anva preceuo s* ^000 02t0i)'':00l>32)



Para^afo Unico - No caso de rescisão do presente instrumento, obeneficiário
no prazo máximo de 30. (trinta) dias. a contar da data derescisão, osaldo financeiro apurado dos recursos por este transferidos para aconsecucào do obieto

avençado. acrescidos de juros ecorreção monetária, na forma da lei. bem como compro\ ar asua
regular aplicação, enquanto vigente oconvênio. '•ompro\ ar a sua

CLAÜSULA DÉCIMA-TERCEIRA -DAS PENALIDADES

determinará obloqtóo^^l-ejíZSrido",' T' ^0'7 '̂̂ ENTE. oCONCEDEXTE

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA -DO FORO

dirimidas adminisÍLv~ ^este Convênio, que não puderem ser
Judiciária do Distrito Federal".' P^^essadas ejulgadas no Foro da Justiça Federal - "Seção

instrumento em 02 (dllL) de ftmal'''tLr''t'°fn avençado, firmou-se este
assinadas, conforme disposto no art 10 rfa rn=in - na presença das testemunhas abai.xo
da Secretaria do TesoSSõnXi ± ^^^^^ de janeiro de 1997,fora dele. ^ ^ ' P ^ eproduza seus^ '̂dicos elegais efeitos em juízo e
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 055/2002

AUTORIA : DO PODER LEGISLATIVO

ENVIADO À COMISSÃO: LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: EDOEL ROCHA

RELATORIO

Vem para relatório o Projeto de Resolução n° 055/2002, de autoria do
Poder Legislativo, protocolado sob o n° 2757/2002, de 28 de Março do corrente
ano. que REFERENDA O CONVÊNIO N° 2151/2001, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E A UNIÃO FEDERAL, ATRAVÉS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

VOTO DO RELATOR:

Após profunda análise o Senhor Relator pnDnunciou-se sobre o mérito da
matéria verificou que a mesma é legal, constitucional e regimental no que tange a
sua iniciativa, não merecendo qualquer modificação no seu aspecto formal^ e
redacional, dando seu parecer FAVORÁVEL à aprovação da proposição,
conforme o artigo 17, inciso XI, da lei Orgânica do Município, combinado com o
artigo 206, do Caderno Regimental da Casa.

SALA DAS SESSÕES^m^^Méietembro de 2002

ANDRÉ L UIS PORTES

DOEtROCH

Relator



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANA

R. Francisco Albucmemue. 1488 - Tclerax(()XX44^ 523-23.30-CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 055/2002.

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO.

ENCAÍ\/^INHADO Ã COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. ^

RELATORA: VEREADORA MARIA VERCI RIBEIRO.

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão Projeto de Resolução n" 055/2002, de autoria do
Poder Legislativo - "REFERENDA O CONVÊNIO N° 2151/2001, CELEBRADO ENTRE
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO E A UNIÃO FEDERAL, ATRAVÉS
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE". Protocolado sob n° 2757/2002, em 28 de março de
2002.

VOTO DA RELATORA:

Após análise da matéria constatamos que a mesma é legai e respeita o
aspecto financeiro e orçamentário, estando em perfeitas condições para tramitação,
tendo em vista que atende o § 1° do artigo 206 do Regimento Interno, que determina a
inclusão do plano de aplicação dos recursos financeiros destinados, e conforme o artigo
17, inciso X!, da Lei Orgânica do Município.

Tendo em vista que o mesmo visa o repasse de recurso, para apoio
técnico e financeiro na aquisição de equipamentos e materiais permanentes, para
unidade de saúde - Campo Mourão - PR, visando ao fortalecimento do Sistema Único
de Saúde - SUS, razão pela qual, manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL ao
Projeto de Resolução.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 1
de outubro de 2002.

MA VERCI

Relatora

J/MVR.

EIRO

ILANI
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PROTOCOLO N® 2757/2002 PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 055/2002

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE

PRESIDENTE DA
MESA6ÉXECUTIVA

13 9 2002 - Legislação c Redação; / ^^/íJy-
- Finanças c Orçamento

1/

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA^XECUTIVA
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PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /
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F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes
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